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Of. Atos Oficiais nº 17/2024                          Guaporé – RS, 04 de junho de 2024. 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Antônio José Pandolfo, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio 

deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 03 de junho de 2024, realizada 

às 19 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé. 

 
TRIBUNA DO POVO: NINGUÉM PARA OCUPAR A TRIBUNA.  

 
 
ORDEM DO DIA: Projeto de lei 40/2024, que AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE 

CIVIL DENOMINADA CONSEPRO - CONSELHOS COMUNITÁRIOS PRÓ 

SEGURANÇA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por 

unanimidade. 

 

Projeto de lei nº 41/2024, que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 

Projeto de lei nº 42/2024, que HOMOLOGA O DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Nº 7610/2024 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO REALIZAR AÇÕES VISANDO 

DOTAR A REGIÃO DE VIA ALTERNATIVA À RS-129. Aprovado por 

unanimidade. 

 

Projeto de lei nº 44/2024, que AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 
REQUERIMENTOS ESCRITOS:  

 

JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse 1) a 

Secretaria Municipal da Saúde, informações conforme segue: a)Se houve a 

implementação e quais as Práticas Integrativas e Complementares (PICS), estão sendo 

disponíveis e ofertadas à população na Rede Municipal Básica de Saúde? b) Caso a 

resposta for negativa, informar porque não houve o credenciamento do Município, sendo 

que atualmente, o Sistema Único de Saúde conta com cerca de 29 práticas disponíveis 

gratuitamente para os usuários, através das unidades básicas de saúde ? 2) a Secretaria de 

oras e Viação, o fechamento de vala e posterior restauramento do calçamento, na Rua do 

Nascente, vida da Corsan, Bairro Centro. 3) a Secretaria de Obras e Viação, a execução 

de alguns serviços públicos, conforme segue: a) Reposição do calçamento em diversos 

pontos da Rua Thalles Antônio Fillipon, Bairro Planalto Aparecida, que foram abertos, 

devidos as fortes enxurradas do mês de maio; b) Concerto e posterior reposição do 

calçamento, novamente danificado, na Rua Dr. Júlio Campos, esquina com a Rua 
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Guilherme Mantese, Bairro Centro. 4) a Secretaria de Obras e Viação e Defesa Civil do 

Município, uma análise e posterior conserto da tubulação de esgoto que cedeu, inclusive 

danificando a calçada no pátio do imóvel, localizado na Rua Antônio Silvestre Spiller n. 

1948, em frente ao Presidio Estadual, Bairro Nossa Senhora da Paz. 5) a Secretaria da 

Agricultura, patrolamento e britagem da Linha Segunda, São Miguel, próximo a 

propriedade do Sr. Fernando Zanatta. Aprovado por unanimidade. 

 
 

ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse 1) a 

Secretaria de Obras e Viação, a substituição de lâmpadas queimadas nos postes de 

iluminação pública, na Rua João Manoel Pereira, numeral 1543 no bairro Pinheirinho. 

Onde a esquina inteira está sem luz. 2) à Secretaria de Segurança Pública e Trânsito que 

faça uma análise, Rua Lobo da Costa, número 196, em frente à Loja Keny Móveis, 

localizada no bairro Pinheirinho. Para colocação de estacionamento preferencial e/ou 

estacionamento máximo de 15 minutos. Aprovado por unanimidade. 

 
 

ALESSANDRO EDUARDO DE ALMEIDA – REPUBLICANOS: Requereu a Mesa 

Diretora para que encaminhasse 1) solicitar a Secretaria de Obras e Viação, manutenção 

da rua principal da Linha 7ª, a qual foi atingida pela enxurrada, assim como a tubulação 

que da mesma forma foi danificada, entre outros reparos na mesma localidade.  2) solicitar 

a Secretaria de Obras e Viação, conserto do passeio público na Rua Lobo da Costa, em 

frente ao numeral 75, no bairro Pinheirinho. Aprovado por unanimidade. 
 

REQUERIMENTOS VERBAIS:  

 

JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse a 

Assistência Social e ao setor de Engenharia do município solicitando cópia digital do 

projeto do Loteamento Esperança, bem como a divisão de cada lote. Aprovado por 

unanimidade. 

 

ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse ao 

poder Executivo solicitando 1) O projeto arquitetônico da praça Getúlio Vargas e os 

prazos que foram estipulados para cada etapa, projetual e de execução da obra, dentro do 

recurso que está disponibilizado para esse andamento; 2) Qual a previsão para arrumarem 

de forma definitiva as tuas e calçadas que foram afetadas pelas enchentes do Arroio 

Barracão na cidade. Aprovado por unanimidade. 

 

ALESSANDRO EDUARDO DE ALMEIDA – REPUBLICANOS: Requereu a Mesa 

Diretora para que encaminhasse: 1) ao setor competente, referente a iluminação pública 

no município de Guaporé na Rua Marechal Floriano, bairro centro próximo ao numeral 

1295, e na Rua das Araucárias no bairro Vila Verde, em frente ao bar do Bassan, em 

virtude de nessas duas regiões da cidade estarem com lâmpadas queimadas.   Aprovado 

por unanimidade. 

 

MOUSTAFH R. S, M. MUHAMMAD-PP: Requereu a Mesa Diretora para que 

encaminhasse ao poder Executivo sobre o que acontecendo na Assistência Social da nossa 

Cidade, pois as pessoas estão com dificuldades de conseguir uma cesta básica. Quer saber 
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quais os critérios usados para a distribuição das cestas básicas e por que está sendo tão 

difícil conseguir. Aprovado por unanimidade. 

 

JONAS AGOSTI: Requereu a Mesa Diretora para que fizesse a inclusão dos projetos nº 

40/2024, 41/2024, 42/2024 e 44/2024 para apreciação e votação na Ordem do Dia da 

Sessão Ordinária nº17 do dia 03/06/2024. Aprovado por unanimidade. 

 

 

   

 

  Antônio José Pandolfo 

                                                                                   Presidente 

 

 

 

A Sua Excelência o Sr. Valdir Carlos Fabris 

Prefeito Municipal de Guaporé.                                

 


